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RESUMO 
 

 
O licenciamento ambiental é um instrumento da Política Nacional do Meio 

Ambiente, sendo de grande importância para a regularização dos empreendimentos, 

conservação do meio ambiente, caracterização das atividades efetivas, dentre 

outras. Assim, o Licenciamento ambiental exerce um importante papel ao promover 

desenvolvimento econômico de forma sustentável.  

A presente pesquisa considerou a aplicação destes conceitos no 

desenvolvimento deste trabalho dado enfoque aos processos necessários a serem 

seguidos para obtenção da Licença Ambiental para Loteamentos Urbanos no estado 

do Paraná. 

 

Palavras-chave: Licenciamento Ambiental, Área Urbana, Construção Civil, 

Loteamento Urbano. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 
 
 
 

ABSTRACT 
 

    

Environmental licensing is an instrument of the National Environmental Policy, 

being of great importance for the regularization of projects, environmental 

conservation, characterization of effective activities, among others. Thus, 

environmental licensing plays an important role in promoting sustainable economic 

development. 

The present research considered the application of these concepts in the 

development of this work, considering the necessary processes to be followed to 

obtain the Environmental License for Urban Subdivisions in the state of Paraná. 

 
Key-words: Environmental Licensing, Urban Area, Civil Construction, Urban 

Subdivision. 
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 1 INTRODUÇÃO 

 

Por ser um país de tamanho continental e de grande desenvolvimento 

urbano-social, o Brasil vem apresentando nas últimas décadas, franco crescimento 

urbano.  

A expansão urbana no Brasil teve seu ápice na década de 1960, trazendo 

consigo problemas estruturais que são observados até os dias de hoje, a exemplo 

das favelas que são caracterizadas por instalações habitacionais em locais 

irregulares, sendo estas projetadas de forma espontânea sem o estudo prévio do 

local. 

A partir de 1980, começou no Brasil a ser tecidas Leis Ambientais como a 

Política Nacional do Meio ambiente, que elencou o processo de Licenciamento 

Ambiental como um instrumento de auxílio a fim de obter a regularização ambiental 

de atividades e empreendimentos. 

Com a implantação da Política Nacional do Meio Ambiente, e a 

obrigatoriedade de Estudos Ambientais como processo de obtenção da licença, 

torna-se um aliado do desenvolvimento econômico de forma sustentável. 

A Resolução do CONAMA n.º 237/97, que regulamentou o licenciamento 

ambiental, dispôs:  

Art. 2° – A localização, construção, instalação, ampliação, 
modificação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, 
bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão 
ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente 
exigíveis. 

 

De modo geral, o procedimento de licenciamento ambiental para loteamentos 

urbanos dependerá da obtenção de licença prévia (LP), licença de instalação (LI) e 

licença de operação (LO), emitidas nessas ordens, sendo que a LI ou LO são 

emitidas após a análise do projeto e do atendimento das condições estabelecidas na 

licença anterior. Dentre as atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento 

ambiental, cita-se as obras civis (RESOLUÇÃO N°237,1997). 
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2 OBJETIVOS  

 

2.1 OBJETIVO GERAL 

 

Este trabalho objetiva discorrer sobre o processo de Licenciamento Ambiental 

de loteamentos urbanos no estado do Paraná, visando informar através de 

pesquisas de referências bibliográficas realizadas por meio eletrônico os caminhos 

necessários para obtenção da licença. 

 

 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 Identificar as Leis que norteiam o Licenciamento Ambiental de 

Loteamentos Urbanos no Estado do Paraná; 

 Listar os principais documentos determinados pelo Termo de 

Referência para abertura de um Loteamento Urbano; 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Por apresentar tamanho territorial continental, o Brasil é considerado um país 

em desenvolvimento, mas que apresenta graves problemas relacionados com o 

crescimento populacional e com o uso do solo urbano. 

 Grandes partes das instalações habitacionais foram feitas de maneiras 

inadequadas e a ausência ou ineficácia dos estudos, ocasionaram o surgimento de 

ferramentas para a regularização dessas áreas.  

Essa ferramenta conhecida como licenciamento ambiental é uma ferramenta, 

preconizada pela Lei Federal n°6.938/81, que implementou a Política Nacional do 

Meio Ambiente,utilizada no âmbito administrativo para se obter a aprovação de um 

empreendimento, através de estudos e análises ambientais com o objetivo de se 

obter um equilíbrio entre o meio ambiente e o desenvolvimento social- econômico.  

O licenciamento voltado para infraestrutura urbana, analisa os loteamentos 

urbanos com fins habitacionais, utilizando os métodos de regulação, proteção e 

preservação do meio ambiente. 

  Historicamente, a iniciativa que levou a implementação do licenciamento 

ambiental no Brasil se deu através da participação do país na Conferência das 

Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, em Estocolmo (1972). Através dos planos e 

orientações expostas na conferência, houve a criação da Secretaria Especial do 

Meio Ambiente (SEMA) em 1973, porém anos depois ela foi extinta dando origem ao 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

 Os primeiros empreendimentos em que foram necessários realizar Avaliação 

de Impacto Ambiental (AIA) no Brasil, ocorreu no ano de 1972, através da 

construção da Usina Hidrelétrica de Sobradinho no rio São Francisco e da barragem 

de Tucuruí no rio Tocantins em 1977. 

 A política Nacional do Meio Ambiente, Lei n°6938/1981, foi a responsável 

pela criação do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que tem a função 

de estabelecer normas e critérios para o licenciamento ambiental. 
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 A Resolução do Conama n°01/86 estabeleceu as diretrizes para a 

Implementação da Avaliação dos Impactos Ambientais (AIA) e o Relatório de 

Impacto Ambiental (RIMA) a algumas atividades econômicas com o intuito de obter a 

licença ambiental.  

Na década de 2000 foi realizado um debate através dos estudos realizados 

pelo Instituto de Pesquisas Econômica Aplicada (IPEA), Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento (BIIRD), Tribunal de Constas da União (TCU), 

Sociedade dos Engenheiros da Mobilidade ( SAE) e pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), sendo esse através do 

Sistema de Licenciamento Ambiental (SISLIC), que é uma equipe de funcionários do 

Ibama, em que todos estes trataram das dificuldades encontradas para aplicação do 

licenciamento ambiental, sugestões, melhorias e modernização do processo. 

Diante destes processos e a discussão sobre o licenciamento ambiental no 

Brasil em 2013, foi realizado um estudo pelo Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (Ipea) no qual discorreu-se sobre melhorias dos processos de 

licenciamento ambiental nas esferas Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. 

 O estudo tem por finalidade analisar o processo de licenciamento ambiental 

para o parcelamento e regularização do solo urbano no brasil, analisar maneiras e 

propor o aperfeiçoamento de instrumentos legais e da gestão pública urbana.  

No ano de 2013 foi lançado pela Associação Brasileira de Entidades 

Estaduais de Meio Ambiente um livro cujo tema abordou Novas Propostas para o 

Licenciamento Ambiental no Brasil que possui objetivos parecidos com o estudo 

realizado pelo Ipea citado no parágrafo acima, estudar maneiras de melhorias no 

licenciamento ambiental no Brasil. (IPEA ,2013) 

 

3.2 LEGISLAÇÃO 

O licenciamento ambiental no Brasil foi instaurado através da Política 

Nacional do Meio Ambiente conhecida como Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Diante disso foi criado o Ibama através da Lei n° 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 

que tem por objetivo atuar na fiscalização sobre atividades que possam impactar o 

meio ambiente e também no âmbito legal através da execução do licenciamento 

ambiental no Brasil. 
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Diante do processo de evolução do licenciamento ambiental no Brasil foi 

necessária uma revisão dos procedimentos até então a serem seguidos para 

obtenção da licença, com isso surgiu a resolução Conama n°237. A resolução 

delegou as competências para as esferas federal, estadual e distrital e sua atuação 

no processo do licenciamento ambiental, as etapas dos processos de licenciamento, 

os estudos necessários e atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento 

ambiental. 

O processo de licenciamento ambiental é dividido em etapas, de acordo com 

a resolução do Conama n°237/1997(Artigo 8):  

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a 

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes, a 

serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 

projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 

condicionantes da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 

licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação. 

Além das etapas citadas acima há outras modalidades de licenciamento a 

serem expedidas, sendo elas: 

I. Dispensa do licenciamento: Ocorre quando as atividades econômicas 

apresentam baixo ou nenhum impacto ambiental, senda estas aprovadas e 

licenciadas pelo órgão municipal. 

II. Licença de Alteração:  Há a mudança contratual do empreendimento 

que já apresentam a LI e LO. 

III. Licença de Instalação e de Operação (LIO): Há a unificação dos dois 

processos de licenciamento, sendo este reivindicado antes da implementação do 

empreendimento. 
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IV. Licença Prévia e de Instalação (LPI): Há unificação dos dois processos 

de licenciamento, sendo este geralmente aprovado quando a análise de viabilidade 

ambiental não necessita de estudos ambientais. 

V. Licença Ambiental Simplificado (LAS): A licença geralmente é 

associada a atividades econômicas de baixo impacto ambiental. 

VI. Licença Única: Ocorre a unificação dos processos de licenciamento 

atendendo as condições e medidas de controle ambiental. 

 Há estudos mais complexos que podem ser requeridos pelo Ibama 

dependendo do tipo de empreendimento a ser operado, estão: 

• Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental 

(Rima); 

• Relatório Ambiental Simplificado (RAS);  

• Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais (RDPA);  

• Relatório de Controle Ambiental (RCA); 

• Projeto Básico Ambiental (PBA);  

• Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD);  

• Plano de Controle Ambiental (PCA); 

• Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial (Pacuera); 

• Relatório de Desempenho Ambiental do Empreendimento 

Como complemento a fiscalização ambiental criou-se a Lei n° 9605, de 12 de 

fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais, que dispõe sobre sanções penais e 

administrativas sobre atividades que causam impactos lesivos ao meio ambiente. 

Diante disso foi descrito como crime ambiental construir, reformar, ampliar, instalar 

ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras 

ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 

ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 

pertinentes (Artigo 60). 

 As normas sobre as competências administrativas voltadas ao licenciamento 

ambiental foram fixadas através da Lei Complementar n° 140, de 8 de dezembro de 

2011, que dispõe sobre a cooperação entre União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios.  Em resumo está lei compete autonomia aos órgãos administrativos, 

mantendo o respeito aos requisitos previsto na lei. (Brasil ,2011) 
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3.3 LOTEAMENTOS URBANOS 

 

O Loteamento urbano é a definição dada a subdivisão de gleba em lotes 

destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 

públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes de acordo 

com a Lei Federal n° 6.766/1979(Artigo 2). 

 Dentre os requisitos citados pela Lei Federal n° 6.766/1979, art. 4°, estão: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 

equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 

serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou 

aprovada por lei municipal para a zona em que se situem 

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros 

quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se 

destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de 

interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa 

não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida 

por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, 

até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.  

III – ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de domínio das 

ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 

(quinze) metros de cada lado;     
IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes 

oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 
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Quadro 1- Comparação entre as legislações 6.766/79 e 9.785/99 em relação ao 4° artigo 

Lei 6.766/79 Lei 9785/99 

Art.4° - Os loteamentos deverão atender pelo 
menos os seguintes requisitos: 
 
I – As áreas destinadas a sistema de circulação, 
a implantação de equipamento urbano e 
comunitário, bem como a espaços livres de uso 
público, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista para a gleba, ressalvada o 
disposto no § 1° deste artigo:  
 
§ 1° - A percentagem de áreas públicas previstas 
no inciso 1 deste artigo não poderá ser inferior a 
35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos 
loteamentos destinados ao uso industrial cujos 
lotes forem maiores do que 15.000 m² (quinze 
mil metros quadrados), caso em que a 
percentagem poderá ser reduzida. 

 Art.4°- Os loteamentos deverão atender pelo 
menos, aos seguintes requisitos: 
 
I – As áreas destinadas a sistemas de circulação, 
a implantação de equipamento urbano e 
comunitário, bem como a espaços livres de uso 
público, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada 
por lei municipal para a zona em que se situem. 
 
§ 1° - A legislação municipal definirá, para cada 
zona em que se divida o território do Município, 
os usos permitidos e os índices urbanísticos de 
parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, 
obrigatoriamente as áreas mínimas e máximas 
de lotes e os coeficientes máximos de 
aproveitamento. 

Fonte: (ZIBETTI; FRANCISCO; BEDIN, 2017) Adaptado pelo autor (2021) 

 

 

De acordo com a lei Federal 6.938/81 as obras civis entram como atividades 

que ocasionam algum nível de poluição e necessitam de licenciamento ambiental. 

Entretanto áreas destinadas para o parcelamento do solo que estejam acima de 100 

hectares necessitam do EIA (Estudo de Impacto Ambiental) anexado juntamente 

com a licença ambiental como descrito no Quadro 2 . 

 

 

Quadro 2- Atividades potencialmente poluidoras 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 
CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO PESSOA 

JUÍRIDCA 
PESSOA 
FÍSICA 

Controle e 
Fiscalização 
ambientais não 
relacionadas no 
Anexo VIII da Lei 
n° 6.938/1981 - 
Obras Civis 

22-2 Construção de Barragens e diques – Lei n° 
6.938/1981: art. 10 

Sim Não 

22-3 Construção de canais para drenagem – Lei 
n° 6.938/1981: art. 10 

Sim Não 

22-4 Retificação do curso de água – Lei n° 
6.938/1981: art.10 

Sim Não 

22-5 Abertura de barras, embocaduras e canais – 
Lei n° 6.938/1981: art. 10 

Sim Não 

22-6 Transposição de bacias hidrográficas – Lei 
n° 6.938/1981: art.10 

Sim Não 

22-7 Construção de obras de arte – Lei n° 
6.938/1981: art. 10 

Sim Não 

22-8 Outras obras de infraestrutura – Lei n° 
6.938/1981: art.10 

Sim Não 

Fonte: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (2018) Adaptado pelo autor (2021) 
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Para a implementação dos loteamentos urbanos há uma série de infra- 

estruturas básicas que devem ser implementadas sendo elas os projeto de vias de 

circulação, de escoamento das águas pluviais, rede para o abastecimento de água 

potável, sistemas de esgoto   e rede elétrica de acordo com Lei Federal n° 9785/99 

(Artigo 4°). Já para a obtenção da aprovação final do projeto de loteamento deverá 

acrescentar outras estruturas a mais do que as já citadas como o mapeamento dos 

lotes, ruas, áreas em torno, memoriais descritivos, normas técnicas, ART (anotação 

de responsabilidade técnica) e projeto planimétrico. 

   O plano diretor ou a lei municipal é um dos instrumentos da política urbana 

em que umas das suas atribuições está em determinar o parcelamento, a edificação 

ou a utilização compulsória do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 

utilizado devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida 

obrigação de acordo com a Lei Federal n°10.257/2001(Artigo 5°).  Cabe aos órgãos 

públicos locais disponibilizar check -list da documentação necessária para 

aprovação de projetos de loteamentos ou somente sua disponibilização para a 

comunidade, como exemplo na Figura 1. 

 

 
Figura 1 - Exemplo de Check List da documentação exigida em análise prévia do projeto de 

loteamento na cidade de Londrina-PR 

 
Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA (2021) 
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3.4 DESAFIOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Os entraves da gestão pública é um dos principais empecilhos na legislação 

ambiental urbana devido a limitação de responsabilidade por parte das instituições 

ocasionando demora no processo de licenciamento e atraso nas execuções das 

obras. Outra problemática encontrada esta através da grande extensão territorial do 

Brasil em que poucas regiões são estudadas geograficamente de forma correta, sem 

estudos prévios do solo e de vulnerabilidades encontradas, ocasionando instalações 

de empreendimentos de forma inadequada. 

A falta de informações detalhadas em um só local dando objetividade a 

descrição do processo é um dos pontos de falha do processo. Poucos estados e 

municípios dispõem de um manual descritivo sobre os documentos necessários e 

passo a passo para obtenção do licenciamento ambiental. 

A ineficácia da fiscalização das licenças ambientais vigentes e expiradas por 

parte dos órgãos públicos responsável sendo este por falta de investimentos 

públicos ou da má gestão permite que empreendimentos funcionem de forma 

inadequada muita das vezes não seguindo o projeto aprovado para obtenção da 

licença, ocasionando danos ao meio ambiente e aos cofres públicos. 

 De acordo com o estudo realizado pela Associação Brasileira de Entidades 

Estaduais de Meio Ambiente (ABEMA) em 2013 uns dos pontos levantados foi a 

discussão sobre o tratamento do licenciamento ambiental no Brasil e como é tratado 

de forma controversa e mal compreendida em relação as exigências burocráticas e 

com certo descaso por parte dos empreendedores. 

 As informações não chegam todas de forma abrangente pelo território 

nacional devido à sua grande extensão dificultando o acesso e a fiscalização dos 

órgãos ambientais as atividades empreendedoras. Os efeitos para o meio ambiente 

devido a essa fragilização acarretam sérios problemas ambientais como poluição 

hídrica, contaminação e degradação do solo, poluição atmosférica entre outras. 

(ABEMA, 2013) 
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3.5 ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL  

 

O estudo ambiental de atividade ou empreendimento, utilizador de recursos 

ambientais, efetivo ou potencialmente causador de significativa poluição ou outra 

forma de significativa degradação do meio ambiente é denominado de Estudo de 

impacto ambiental. (IAT-PR). 

  Através do Artigo 5° da Resolução do Conama 001/86 que dispõe sobre as 

diretrizes gerais a ser seguido para iniciar o estudo de impacto ambiental: 

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, 

confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto;  

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas 

fases de implantação e operação da atividade; 

 III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada 

pelos impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos 

os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza; 

 lV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em 

implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade. 

 De acordo com a Resolução CONAMA nº 01/86, que trata dos critérios 

básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto 

Ambiental o estudo deve conter no mínimo as seguintes atividades técnicas: 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição 

e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a 

caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, 

considerando: 

 a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos 

minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime 

hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas; 

 b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, 

destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e 

econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente; 

 c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a 

sócio-economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e 
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culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 

recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos. 

 II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, 

através de identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos 

prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos 

(benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazo, 

temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades 

cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

 III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os 

equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a 

eficiência de cada uma delas. 

 lV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os 

impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem 

considerados. 

   Há versificados tipos de técnicas de recuperação que podem ser utilizadas 

como estratégias de recuperação, reabilitação e restauração das áreas degradas. 

Para degradação dos solos como a erosão pode-se utilizar a técnica de contenção 

através da implantação de cobertura vegetal para proteção do solo, serviços de 

manutenção da rede de distribuição de água já instalada e implementação de 

sistemas adequados de drenagem da água no caso dos loteamentos e outros 

empreendimentos, dentre outros. Restauração do ecossistema pode ser realizada 

através de plantio de espécies nativas, condução da regeneração natural, 

semeadura direta entre outros. 

 A partir da Instrução Normativa n°11/2014 foi criado o PRAD (Plano de 

recuperação de Áreas Degradas), sendo este realizado com visão futura não sendo 

obrigatória sua realização por parte do empreendedor, há não ser que seja pedido 

pelo órgão ambiental.  Este não possui uma data de validade para sua 

apresentação, mas terá de obedecer há algumas etapas como: 

 Prazo de Elaboração: Este item dependerá de visitas técnicas para 

levantamento da área degrada e poderá demandar estudos complementares como 

levantamento topográfico, levantamento arbóreo, amostra de solos, sondagens entre 

outros. 

 Prazo de Análise: como a analise ocorre por intermédio do órgão 

ambiental, esta etapa dependerá da quantidade de analistas capacitados, da 
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demanda de serviços que os mesmos possuem, da disponibilidade e recursos para 

realização de vistorias na área e caso as análises estejam a regularização ambiental 

do empreendimento. 

 Prazo de Execução: a execução está condicionada ao capital 

disponível do empreendedor/empreendimento, este terá que editar o planejamento 

de aquisições e contratações de empresas especializadas para a realização do 

PRAD, sendo estes previstos no cronograma da elaboração 

 Prazo de Monitoramento: o monitoramento deverá acontecer até o 

estágio final, que trata da recuperação/reabilitação da área, entretanto, o tempo que 

leva para chegar ao ponto final depende da extensão da área, qual tipo de 

degradação/perturbação esta sofreu, entre outros fatores. 

 

 

3.6 ARTIGOS CIENTIFÍCOS 

 

 

  Segundo o estudo realizado por Lollo e Röhm (2009) sobre Loteamentos e 

mecanismos de Avaliação de Impactos no Brasil, a obediência às legislações 

vigentes sobre o assunto deveriam auxiliar na redução dos impactos ambientais, 

porém a falta de fiscalização e investimento público dificulta a obtenção de 

resultados satisfatórios. 

Segundo Albino, Maciel, Araújo e Oliveira (2018) na publicação do artigo 

sobre Etapas para aprovação do projeto de loteamento urbano, citam os 

procedimentos e documentos necessários para aprovação   com intuito de diminuir o 

tempo de procura e eficiência do processo. 

De acordo com o Trabalho de Conclusão de curso de Heckler (2014), o 

estudo realizado tem por objetivo analisar as características que definem um 

loteamento e quais os procedimentos necessários para aprovação do projeto em 

relação aos órgãos municipais licenciadores. 

 O artigo científico desenvolvido por Roede e Tamily (2018) aborda análise de 

estudos ambientais simplificados da instrução normativa nº 4 da Fundema, em 

Brusque-SC, com enfoque em impactos ambientais gerados por loteamentos, no 

qual concluíram através deste estudo que nem todas as medidas mitigatórias 
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contidas no estudo de impacto ambiental são resolvidas. O desenvolvimento de 

Estudo de Impacto Ambiental - EIA feita de forma correta propicia não somente o 

uso adequado do solo como também o crescimento ordenado de uma cidade 
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4 MATERIAIS E MÉTODOS 

 

Este tópico aborda os métodos e técnicas utilizados para alcançar o objetivo 

geral da pesquisa. É a etapa que trará abordagens dos procedimentos que serão 

usados para a realização do estudo.  Serão utilizadas como base de pesquisa 

levantamentos teóricos sobre o processo de licenciamento ambiental voltado a 

loteamentos urbanos no estado do Paraná via internet e os passos a serem 

seguidos.  

 

4.1 CLASSIFICAÇÃO DAS PESQUISAS 

 

A pesquisa está relacionada com área de interesse e sua finalidade. De 

acordo com Minayo (2007) todo estudo se inicia através de algum problema, uma 

pergunta ou uma dúvida. Deste conceito se dá início a teoria que auxilia o 

pesquisador a focar mais precisamente na área de pesquisa, a levantar hipóteses, 

soluções para problemática e organizar os dados de seu estudo. 

Segundo Apollinário (2004) apresenta dois tipos de pesquisa quanto à sua 

natureza: de um lado a chamada qualitativa e de outro a quantitativa.  Ela se difere 

conforme será conduzido sua pesquisa e qual a estratégia utilizada. 

 Os tipos de abordagens dos dados se diferem na forma em que será 

conduzida sua pesquisa caso irá abordar estatísticas, métodos e cálculos 

matemáticos para demonstração de um problema e sua possível solução utiliza-se a 

forma quantitativa. Já a forma qualitativa não se baseia em números e utiliza através 

de informações contidas em estudos, artigos, livros e pesquisas para execução do 

problema e sua resolução. Neste trabalho está sendo utilizada a forma qualitativa 

 Os métodos utilizados de pesquisas foram através de meio eletrônico   sendo 

consultados sites de órgãos federais e estaduais, levantamento de artigos 

científicos, livros e revistas cientificas sobre o assunto tratado no trabalho. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

5.1 LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DO PARANÁ 

 

No estado do Paraná o órgão responsável pela concessão e monitoramento 

das licenças ambientais é o Instituto Água e Terra (IAT). 

A responsabilidade pelo estabelecimento de critérios e procedimentos sobre 

as atividades poluidoras é do Conselho Estadual de Meio Ambiente (CEMA). 

A resolução CEMA n° 107 artigo 3°, trata sobre os atos administrativos 

referentes ao licenciamento ambiental, sendo estes descritos na Figura 2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



17 
 

 
 

 

   
Figura 2- Tipos de Licenças Ambientais emitidas pelo IAT 

 
Fonte: CEMA (2020) Adaptada pelo autor (2021) 
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Dentre as modalidades de licenciamento ambiental a serem expedidas no 

estado do Paraná, o artigo 5 da Resolução, CEMA 107/2020,  sendo estes citados 

no Quadro 3. 

 

Quadro 3- Modalidades de Licenciamento Ambiental 

 

 

 

5.2 SISTEMAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL E 

MUNICIPAL 

 

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do estado do Paraná 

(SEMA), passou a se chamar através da Lei n°19.848/19 de Secretaria de Estado e 

Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (SEDEST).  

A nova Secretaria tem a função de formular, executar e desenvolver políticas 

de proteção, conservação e restauração do patrimônio natural, gerenciamento de 

recursos hídricos, saneamento ambiental, resíduos sólidos, gestão territorial, política 

agrária, fundiária, mineral e geológica. 

O sistema de licenciamento ambiental estadual é vinculado também a outros 

órgãos autárquicos além da SEDEST, sendo: IAT (Instituto Água e Terra) Paraná 

Turismo (PRTUR), Invest Paraná e SIMEPAR (Sistema Meteorológico do Paraná). 

Além destes citados há os conselhos Estaduais que contribuem com a fiscalização 

ambiental sendo: CEMA (Meio Ambiente), COLIT (Conselho do Litoral), CERH 

(Recursos Hídricos), CEDA (Direitos Animais), CONFAUNA (Proteção à Fauna), 

Licenciamento Ambiental 

Licenciamento Ambiental Trifásico Licença Prévia -LP, Licença de Instalação-LI e a 
Licença de Operação -LO, são concedidas em 

etapas sucessivas 

Licenciamento Ambiental Bifásico Licenciamento no qual o empreendimento ou 
atividade não está sujeita a todas as etapas 

 
Licenciamento Ambiental em uma única fase 

Licenciamento Ambiental por Adesão e 
Compromisso-LAC; Licenciamento Ambiental 

Simplificado -LAS; Licenciamento Ambiental de 
Regularização e Autorizações 

Fonte: CEMA (2020) Adaptado pelo autor (2021) 
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CEPATUR (Turismo), CCEP (Cartografia do Estado), CPAR (Conselho de Parcerias 

do Paraná). Sendo estes exemplificados na Figura 3. 
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Figura 3 -- Sistema Ambiental Estadual do Paraná 

 

Fonte SEDEST (2019) Adaptada pelo autor (2021) 
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A resolução CEMA n°107 de 09/09/2020 que dispõe sobre o licenciamento 

ambiental e estabelece critérios e procedimentos a serem adotados para as 

atividades poluidoras, degradadoras e modificadoras do meio ambiente, cita:  

§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, 
obrigatoriamente, a anuência do Município, declarando expressamente que 
o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade 
com o Plano Diretor Municipal e legislação urbanística básica, ambiental, 
bem como que atendam as demais exigências legais e administrativas 
perante o município. 

 

O IAT (Instituto água e terra) é o órgão ambiental Licenciador do Estado do 

Paraná e está presente em 21 regiões do estado. Na sede central do IAT em 

Curitiba encontram-se a presidência, assessoria jurídica e técnica e os responsáveis 

por cada diretoria. O organograma institucional esta representado na Figura 4. 
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Figura 4 - Organização Geral do IAT 

 
Fonte: IAT (2020) 
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5.3 PROCESSO DE CONCESSÕES DE LICENÇAS AMBIENTAIS 

VOLTADOS A LOTEAMENTOS URBANOS   

 

No estado do Paraná é utilizado o Sistema de Gestão Ambiental (SGA) para 

requerimentos de licenciamento Ambiental para Loteamentos Urbanos. O sistema foi 

disponibilizado em 22 de setembro de 2014 e utiliza de uma plataforma web 

geoespacial para acesso interno dos técnicos, onde consta informações sobre o 

licenciamento de determinado empreendimento e camadas espaciais do Instituto e 

de outros órgãos estaduais e ferramentas de análise espacial e pesquisa. 

 Para acesso ao sistema, utiliza-se o site http://www.sga.pr.gov.br/. 

De acordo com o artigo 5 da Resolução SEDEST 068/2019, não será 

permitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas quando: 

 em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de tomadas às 

providências para assegurar o escoamento das águas; 

 em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública, sem que sejam saneados; 

 em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), 

salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes; 

 em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 

edificação;  

 em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição 

impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

Os empreendimentos imobiliários que estão dispensados do licenciamento 

ambiental de acordo com o Artigo 6 da Resolução SEDEST 068/2019, cita: 

 Atividades imobiliárias que não necessitem de supressão de vegetação 

nativa (corte raso e/ou corte isolado), não estejam em áreas de preservação 

permanente, mananciais de abastecimento público e áreas de proteção ambiental-

APA´S 

 Reforma ou ampliação de edificações para fins comerciais; 

 Reforma ou ampliação de moradia; 



24 
 

 
 

 Reforma ou ampliação de áreas de lazer, práticas esportivas e de 

utilidade pública; 

 Não estejam inseridos na região do Aquífero Karst; 

 Desmembramento de imóveis localizados em áreas urbanas 

consolidadas, dotado de infraestrutura e serviços públicos no seu entorno 

As atividades imobiliárias que estão dispensadas de Licenciamento Ambiental 

Estadual -DLAE segundo o Artigo 8 da Resolução SEDEST 068/2019, estão: 

 Construção de edifício residencial ou comercial, vertical/horizontal, 

conforme parâmetros estabelecidos nos Planos Diretores Municipais ou Leis 

Municipais de Uso e Ocupação do Solo Urbano, a ser implantado em terreno 

consolidado no perímetro urbano, dotado de infraestrutura e serviços públicos no 

seu entorno, contendo no mínimo: logradouro público, rede de luz, rede de água, 

rede de esgoto da concessionária e coleta de lixo. 

 Não haja necessidade de supressão de vegetação nativa (corte raso ou 

isolado); 

 Não exista área de preservação permanente ou local não susceptível à 

ocupação, conforme definido na legislação, dentre outros: terrenos com solos 

hidromórficos e terrenos sujeitos a inundação; 

 Não esteja inserido em Área de Proteção Ambiental - APA e área de 

manancial legalmente instituída; 

 Não esteja inserido na região do Aquífero Karst. 

As Licenças Ambientais e as Resoluções aplicadas a atividades imobiliárias 

seguem exemplificadas na Figura 5. 
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Figura 5 - Atos administrativos e licenças aplicadas a atividades imobiliárias 

 
Fonte: IAT (2020)
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Figura 6 - Documentos Necessários para Solicitação da Licença Ambiental 

 
Fonte: PNLA (2018) Adaptado pelo autor (2021)
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5.4 ESTUDOS AMBIENTAIS 

 

 

 

No que diz respeito aos estudos ambientais requeridos para 

empreendimentos como os loteamentos urbanos, a Resolução SEDEST N°68 /2019 

que estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes e procedimentos referentes 

ao licenciamento ambiental de empreendimentos imobiliários urbanos no território 

paranaense, cita quais as modalidades de estudos ambientais requeridos, sendo 

estes descritos na Figura 7. 
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Figura 7- Modalidades de Estudos Ambientais 

 
Fonte: SEDEST (2019) Adaptada pelo autor (2021)
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De acordo com o artigo 53 da Resolução CEMA n°107/2020, os estudos 

ambientais deverão ser analisados por técnicos do órgão ambiental competente, 

devidamente habilitados nas áreas a que se referem os mesmos, conforme 

estabelecem os Conselhos de Classe, fazendo parte dessa análise, no mínimo: 

I – Atendimento as diretrizes específicas; 

II – Avaliação da viabilidade técnica da proposta; 

III – Parâmetros básicos de dimensionamento; 

IV – Proposta de monitoramento; 

V – Emissão de parecer técnico. 

 

Além disso, o artigo 59 da mesma resolução citada acima, dispõe que o 

gerenciamento dos impactos ambientais e a fixação de condicionantes das licenças 

ambientais devem atender à seguinte ordem de prioridade, aplicando-se em todos 

os casos a diretriz de maximização dos impactos positivos da atividade ou 

empreendimento: 

I – Minimizar os impactos ambientais negativos; e. 

II – Compensar os impactos ambientais negativos não mitigáveis, na 

impossibilidade de evitá-los. 

 

5.5 LOGISTICAS DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS LICENCIADORES 

 

O estado do Paraná conta com 21 escritórios regionais do IAT, onde cada um 

deles é responsável pelos seus municípios de abrangência. De acordo com o artigo 

11 da Resolução SEMA n°107/2020, o órgão ambiental licenciador solicitará 

manifestação de outros órgãos quando: 

I - Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado da 

Comunicação Social e da Cultura, e do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, no caso de atividades e empreendimentos em área tombada ou em 

processo de tombamento, conforme normativas especificas destes; 

II - Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba-COMEC, no caso de 

atividades e empreendimentos localizados em área de manancial na Região.  
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Metropolitana de Curitiba, conforme Lei Estadual nº 12.248/1998 e alterações 

posteriores, bem como Decreto Estadual nº 6.390/2006 e 4435/2016, e alterações 

posteriores; 

III - órgão de gestão de Recursos Hídricos do Paraná no caso de atividade e 

empreendimento localizado em área de manancial, ressalvado o previsto no inciso II; 

IV - Autoridade portuária, quando localizada dentro da área do porto 

organizado; 

V - órgãos administradores das Unidades de Conservação Federais, 

Estaduais e Municipais, no caso de o empreendimento ou atividade se situar no seu 

interior ou nas suas Zonas de Amortecimento, nos termos da Resolução CONAMA 

428/2010 e suas alterações posteriores. 

 De acordo com o artigo 12 da mesma resolução, empreendimentos ou obras 

que necessitem de uso de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos (no caso 

dos loteamentos urbanos), deverão ser solicitados pelo empreendedor junto ao 

órgão ambiental, a Outorga Prévia e o direito de Uso dos Recursos Hídricos, 

podendo esse ser feito através da Agencia Nacional de águas – ANA. 

 O artigo 13 da Resolução SEMA n °107/2020 cita que quando há a 

necessidade ou foi realizada a supressão da vegetação no local, segundo a 

Instrução Normativa IBAMA n° 9/2019, será solicitada ao órgão ambiental 

responsável a análise do requerimento das Licenças Prévias, Simplificadas, 

Ambiental de Regularização, Autorização Ambiental, Autorização Florestal, 

Manifestação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis-IBAMA. E quando envolver Unidades de Conservação Federal e sua 

Zona de Amortecimento será solicitado à manifestação do Instituo Chico Mentes de 

Conservação da Biodiversidade-ICMBIO. 

 

5.6 TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS PARA OBTENÇÃO DO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA LOTEAMENTOS URBANOS  

 

 O processo de requerimento de Licenciamento ambiental voltado a 

loteamentos urbanos é realizado através do Sistema de Gestão Ambiental (SGA), 

via link: ww.sga.pr.gov/sga-iap Na Figura 8 é descrito as atividades econômicas 

atendidas pelo SGA. 
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Figura 8 - Atividades Econômicas atendidas pelo Sistema de Gestão Ambiental 

 
Fonte: IAT (2020) Adaptada pelo autor (2021) 
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Quadro 4- Etapas anteriores do Requerimento Ambiental 

Login e Senha Fornecimento dos dados do usuário (NOME 
E CPF) 

Cadastro do usuário ambiental Informações da pessoa jurídica, endereço da 
matriz e filiais e representantes legais  

Cadastro do Imóvel  Informações relativas ao tipo de imóvel, 
endereço, medidas espaciais, certidões, 
matrículas, títulos e a geolocalização do 
imóvel  

Cadastro do empreendimento Enquadramento do grupo, da atividade e da 
atividade especifica do empreendimento 

Fonte: IAT (2020), Adaptada pelo autor (2021) 

 

 

Quadro 5- Processos de Requerimento Ambiental 

SGA Acessar a Aba em Licenciamento Ambiental 
– Requerimento Ambiental, caso já esteja 
cadastrado o sistema iniciará a busca 
automaticamente, quase seja preciso 
cadastrar é só clicar em selecionar 
empreendimento.  

Novo Requerimento Destinado ao usuário que não possui nenhum 
tipo de Licença Vinculado ao CNPJ solicitado 

Ampliação  Destinado ao usuário que já possui processo 
de licenciamento/ licença vinculada ao CNPJ 
e desejam promover a ampliação da sua 
produção ou atividade  

Alterar Razão Social  Destinado ao usuário que deseja solicitar a 
Razão Social do seu empreendimento, sem 
alteração do CNPJ. 

Fonte: IAT (2020), Adaptada pelo autor (2021) 
 

 

 

A licença ambiental simplificada-LAS é aplicada a empreendimentos 

imobiliários de acordo com o artigo 13 da Resolução SEDEST 068/2019 nos casos 

citados abaixo: 

 Parcelamento de solo urbano para fins habitacionais, conforme 

parâmetros estabelecidos nos Planos Diretores Municipais ou Leis Municipais de 

Uso e Ocupação do Solo Urbano, quando comprovado que mesmo sendo 

parcelamento do solo, trata-se de terreno consolidado no perímetro urbano e já 

dotado de infraestrutura e serviços públicos no seu entorno, contendo no mínimo: 

logradouro público, rede de luz, rede de água e rede de esgoto da concessionária, e 

não necessitem de supressão de vegetação nativa; 
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 Implantação de conjuntos habitacionais e construção de 

empreendimentos horizontais ou verticais, conforme parâmetros estabelecidos nos 

Planos Diretores Municipais ou Leis Municipais de Uso e Ocupação do Solo Urbano, 

quando comprovado que trata-se de terreno consolidado no perímetro urbano e já 

dotado de infraestrutura e serviços públicos no seu entorno, contendo no mínimo: 

logradouro público, rede de luz, rede de água e rede de esgoto da concessionária, e 

não necessitem de supressão de vegetação nativa. 
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Figura 9 - Documentação exigida para obtenção da Licença Ambiental Simplificada-LAS para Loteamentos Urbanos 

 
Fonte: SEDEST (2020) Adaptada pelo autor (2021) 
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Os empreendimentos imobiliários que não são citados no artigo 13 da 

Resolução SEDEST 068/2019, estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental Trifásico, 

sendo estes: Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação 

(LO). Além dos processos de licenciamentos citados acima ao tratar-se de um 

empreendimento que possui mais que 100 ha(hectares), o Estudo de Impacto 

Ambiental - EIA e o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA devem ser apresentados 

antes da emissão da Licença Prévia. (SEDEST 068/2019, Art.28), sendo estas 

descritas na Figura 10, 11 e 12. 
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Figura 10 - Documentação exigida para obtenção da Licença Prévia para Loteamentos Urbanos não contemplados na Licença Ambiental Simplificada-LAS 

 
Fonte: SEDEST (2020) Adaptada pelo autor (2021) 
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Figura 11 - Documentação exigida par obtenção da Licença Instalação- LI para Loteamentos Urbanos 

 
Fonte: SEDEST (2020) Adaptada pelo autor (2021)
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Figura 12 - - Documentação exigida para obtenção da Licença Operação para Loteamentos Urbanos não contemplados na Licença Ambiental Simplificada 

 

Fonte: SEDEST (2020) Adaptado pelo autor (2021)
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Figura 13 - Documentação Necessária para Renovação da Licença de Instalação 

 
Fonte: SEDEST (2020) Adaptado pelo autor (2021) 
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Figura 14 - Validade das Licenças Ambientais para Loteamentos Urbanos 

 
Fonte: IAT (2020) Adaptada pelo autor (2021
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5.7 PASSO A PASSO REQUERIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL  
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Figura 15 - Acesso ao Sistema do SGA 

 
Fonte: IAT (2020) 
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Figura 16 - Cadastro Usuário Ambiental no SGA 

 
Fonte: IAT (2020) 
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Figura 17 - Cadastro de imóvel no SGA 

 
Fonte: IAT (2020) 
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Figura 18 - Cadastro empreendimento no SGA 

 
Fonte: IAT (2020)
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5.8. PARTICIPAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA 

 
 

A resolução do CONAMA n°9/1987 que dispõe sobre a realização de 

Audiências Públicas no Licenciamento Ambiental, é descrita na Figura 19. 

 
 
 
 

Figura 19 - Resolução CONAMA n° 9/1987 

 
Fonte: CONAMA (1987) Adaptada pelo autor (2021) 
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5.9 CUSTOS DO LICENCIAMENTO 

 
 
 

Figura 20 - As taxas são cobradas com base a partir do porte do empreendimento 

 
Fonte: IAT (2020) 

 
 

 
Figura 21 - Definição do Porte do Empreendimento 

 
Fonte: IAT (2020) 
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Figura 22 - Fórmula para cálculo da taxa de análise de projeto 

 
Fonte: IAT (2020) 

 
 

 

5.10 ACOMPANHAMENTO DAS LICENÇAS E EXIGÊNCIAS 

 

 
Quadro 6- Acompanhamento das licenças e exigências 

 
 

 

 

 

 
Figura 23 - Consulta do Processo de Licenciamento Ambiental no Portal do SGA 

 
Fonte: IAT (2020) 

 

 

 

 

 

Consulta das Licenças vigentes no Sistema de Gestão Ambiental-SGA 

Consulta das Licenças vigentes no Sistema de Informações Ambientais -SIA 

Consulta das Informações do Sistema de Informações para Gestão Ambiental e de Recursos 
Hídricos- SIGARH  

Consulta o Portal de Dados Abertos do Governo Federal - SINAFLOR 
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5.11 MÉTODO CHECK-LIST (LISTAGEM) 

 

CHECK LIST 

 
DOCUMENTOS 

 
SIM 

 
NÃO 

 

 
DATA 

Anotação de 
responsabilidade técnica 
(ART) 

   

 Cadastro imobiliário (CIM)    

Cadastro pessoa física (CPF)    

 Cadastro pessoa jurídica 
(CNPJ) 

   

Carta de viabilidade da 
concessionária de energia 
elétrica 

   

carta de viabilidade da 
concessionária de água e 
esgoto 

   

Certidão negativa de débitos 
ambientais 

   

Certidão de matrícula do 
município atestando o 
empreendimento, estar de 
acordo com o plano diretor 
municipal / lei de uso e 
ocupação do solo. 

   

Fotocópia de carteira de 
identidade (RG) 

   

Matrícula do imóvel averbado 
como urbano / expansão 
urbana emitida pelo cartório 
de registro de imóveis 

   

Publicação do pedido da 
licença ambiental em jornal 
de circulação do estado e no 
diário oficial do estado 

   

Recolhimento da taxa 
ambiental 

   

Requerimento de 
licenciamento ambiental 
(RLA) 
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6 CONCLUSÕES 

 

Esta pesquisa buscou desenvolver um passo a passo do Licenciamento 

Ambiental voltado a Loteamentos urbanos no estado do Paraná, visando alcançar o 

setor público, a comunidade e aos interessados no assunto. 

Pretende-se também que as informações citadas neste trabalho, possam 

contribuir com a redução na quantidade de tempo em busca de informações sobre 

este assunto, informar sobre qual órgão público é responsável pela aplicação do 

licenciamento e fiscalização ambiental no Estado do Paraná e as documentações 

necessárias. 

O propósito deste estudo é mostrar que as atividades econômicas podem 

estar aliadas a sustentabilidade. As legislações ambientais são grandes aliadas na 

construção e manutenção do equilíbrio entre o capital e a conservação do meio 

ambiente. 

 O sistema de Gestão Ambiental (SGA) é uma ferramenta de grande auxilio 

desenvolvido pelo Estado do Paraná a fim de evitar a burocratização do sistema de 

Licenciamento Ambiental, porém por estar disponibilizado em meio eletrônico não 

chega a ser acessível a toda população. 
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ANEXO A- Modelo de Certidão de Uso e Ocupação do solo do Estado do Paraná 

 
Fonte: IAT (2020) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



57 
 

 
 

ANEXO B - Modelo de Projeto de Terraplanagem 

 
Fonte: IAT (2020) 
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ANEXO C - Modelo de Laudo Florestal 

 
Fonte: IAT (2020) 
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ANEXO D- Modelo de Laudo Geológico- Geotécnico 

 
Fonte: IAT (2020) 
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ANEXO E - Modelo de Projeto de Drenagem Urbana 

 
Fonte: IAT (2020) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



61 
 

 
 

ANEXO F- Modelo de Relatório Ambiental Simplificado -RAS 

 
Fonte:  IAT (2020) 
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ANEXO G- Modelo de Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais -RPDA 

 
Fonte: IAT (2020) 

 

 

 

 

ANEXO H- Modelo de Projeto Simplificado de Resíduos da Construção Civil -
PGRCC 

 
Fonte: IAT (2020). 
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ANEXO I- Modelo de Relatório de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil-
PGRCC 

 
Fonte: IAT (2020) 

 

 

 

 

 

 


